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Estado do Paraná 

MUNICIPIO DE GUAÍRA 

                  PORTARIA Nº 379/2015 

Data: 11.11.2015 
Ementa: substitui Servidor em comissão incumbida de recebimento dos serviços de 
engenharia de modelagem, desenvolvimento e implantação do sistema informatizado 
de informações geográficas WEB, cadastramento e recadastramento dos imóveis 
urbanos e de manutenção mensal corretiva e adaptativa do sistema, contratados nos 
termos do Contrato nº 119/2015, Tomada de Preços nº 13/2015. 
 

                       
                    O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com as Leis Nacionais nºs 8.666 e 8.883, e, considerando o 

Memorando sob nº 2015000624,  

                   RESOLVE:  

                  Art. 1º Substituir o Servidor Público Municipal Augusto de Nadai – 

matrícula nº 26913-4, pelo servidor LUIZ MITSUO SHIOMI – matrícula nº 2437-1, na 

composição da Comissão incumbida de recebimento dos serviços de engenharia de 

modelagem, desenvolvimento e implantação do sistema informatizado de informações 

geográficas WEB, cadastramento e recadastramento dos imóveis urbanos e de manutenção 

mensal corretiva e adaptativa do sistema, contratados nos termos do Contrato nº 119/2015, 

Tomada de Preços nº  13/2015, constituída pela Portaria nº 306/2015, de 02 de setembro de 

2015. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, permanecendo 

inalteradas as demais disposições da Portaria n° 306/2015. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

               CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

                         Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de novembro de 2015. 

                                                     
                 FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 

     Prefeito Municipal 
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